
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I N S e.6í5/93 

"DEFINE SITUACaO DE EHERGENCIA QUE 
PERHITE A COHTRATACSO TEMPORARIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, CRIA 
CARGOS PARA ESSA FINALIDADE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

FERULIÜ TEDESCO NETTO, Prefeito Mu-
n X c i p a 1 d e S a n t o A n t o n i o d a P a •• 
fcrulha, no uso das atribuições que 
1h e sa o CO n P e ridas p or L e i. 

FACO SABER, que a Câmara Municipal 
a p r o V o u e u sane i o n o a s e g u i n t e 1... e i : 

í2 ~ Fica considep"ada situacao de emergência, que aut 
contrataçao de excepcional interesse público, a 
1 i d a d e d e r e a 1 i h a ç: a o d e c o n c u r s o p d b 1 i c o v i s a n d o 
rinaçao do quadro de servidores municipais, face 
cia de açiao judicial relativa ao concurso anteri 
como a necessidade imediata de recuperaçao de d 
pontes, bueiros e esgotos pluviais, que foram 
em decorrência das fortes chuvas que cairam no 
do mês de fevereiro do corrente ano, tendo esta 
d e c r e t a do " E s t a d o de C a 1 a m i d a d e P lí b 1 i c a " , 
da necessidade de reformas de várias escolas mun 

orina a 
impossib i-
a regula-" 
a pendên-

or, bem 
iversas 
dest ruídos 

f i n a l 
Prefeit ura 
e também 

i c i p a i s . 

29 - São criados os seguintes cargos, para atender as necessi-
dades especificadas nesta Lei: 

NO DE CARGOS 

0 5 

DENOMINAÇÃO 

Pedreiros 

VENCIMENTO (PR) 

4,834 

BO 39 ~ Os contratos firmados de acordo com a presente lei terão 
a vigência de 03 meses. 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618 E 662-1818 - CEP 95.500 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Os o c u p a n t e s d o s c a r g o s c r i a d o s p o r e s t a l e i t e r ã o o s 
d i r e i t o s p r c - í v i s t o s n o a r t i g o r J 3 9 d a L e i M u n i c i p a l n í 2 . . . 
a . 8 7 8 / 9 0 ( R e g i m e J u r í d i c o Ú n i c o ) . 

3 - R e v o g a d a s a s d i s p o s i ç c í e s e m c o n t r á r i o , e s t a L e i e n t r a e m 
v i g o r a p a r t i r d e s t a d a t a . 

. n o P R E F E I T O M U N I C I P A L , i 9 d e m a r c o d e i 9 9 3 . 

F E R U L I O T E B E ^ C O H E T T O 
P r e f e i t o M u n i c i p a l 

; -SE E C O H U N I Q U E - S E 

B E R T O y P ^ R ^ I R A M I G L I A V A C C A 
e t á r : ^ d e A d m i n i s t r a ç ã o 

' 1 

I ^ 
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